
                   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2019, Edição nº 4320 – Crato/CE 

                                                                                          Quinta - feira, 19 de Dezembro de 2019. 

   
 

PREVICRATO 
 

PORTARIA Nº 2019.12.001– BENEFÍCIO 

CRATO/CE 10 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA ALICE CALADA MORAES. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:  

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA ALICE CALADO MORAES.            

Servidor (a) efetivo (a) no cargo de Veterinária, matrícula nº 0116, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos mensais de R$ 3.630,00 

(três mil, seiscentos e trinta reais) de contribuição a contar do dia 10/11/2019 a 09/12/2019, consoante Parecer Jurídico no. 2019.12.001. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 10 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 - GP 

 

 

PORTARIA Nº 2019.12.002– BENEFÍCIO 

CRATO/CE, 10 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) REGINA JULITA AGAPTO LEITE. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:  

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) REGINA JULITA AGAPTO LEITE.            

Servidor (a) efetivo (a) no cargo de Aux. de Serviços Gerais, matrícula nº 0200, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos mensais 

de R$1.417,28 (hum mil, quatrocentos e dezessete reais, vinte e oito centavos) de contribuição a contar do dia 05/09/2019 à 03/12/2019, consoante 

Parecer Jurídico N°. 2019.12.002-PREVICRATO. 

 
Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 10 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 - GP 
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PORTARIA Nº 2019.12.004 – BENEFÍCIO 

Crato/CE, 11 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MANOEL APOLINARIO DE ARAÚJO.        

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MANOEL APOLINARIO DE ARAÚJO.                                                                                                                                                           

Servidor efetivo no cargo de Guarda Municipal, matrícula nº 25887, lotado (a) na Secretaria Municipal de Segurança Publica, com vencimentos mensais 

de R$1.349,13 (Um mil, trezentos e quarenta e nove reais, treze centavos), proporcionais à remuneração de contribuição a contar do dia 2011/2019 a 

18/03/2020, consoante Processo nº 2019.12.004 – BENEFICIO. 

  

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 11 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 

 

 

PORTARIA Nº 2019.12.005 – BENEFÍCIO 

Crato/CE, 11 de Dezembro de 2019. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA  LUCINILDES ALCANTARA DE SOUSA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA LUCINILDES ALCANTARA DE SOUSA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Agente de Saúde, matrícula nº 18513, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos de R$ 1.540,11(um 

mil, quinhentos e quarenta reais, onze centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 01/11/2019 a 15/11/2019 sendo que não 

ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO, consoante Processo nº 2019.12.005-BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 11de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 - GP 
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PORTARIA Nº 2019.12.006 – BENEFÍCIO 

Crato/CE, 11 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) CICERA REJANE LOPES SOARES. 

        

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) CICERA REJANE LOPES SOARES. 

Servidor (a) efetivo no cargo de professora, matrícula nº 24583, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 4.621,26 

(quatro mil, seiscentos e vinte e um reais, vinte e seis centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 30/10/2019 a 28/11/2019, 

sendo que não ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO, consoante Processo nº 2019.12.006-BENEFÍCIO.  

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 11 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 - GP 

 

 

PORTARIA Nº 2019.12.007 – BENEFÍCIO 

Crato/CE, 11 de Dezembro de 2019. 

                                                

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) SANDRA MARIA DA COSTA LIMA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) SANDRA MARIA DA COSTA LIMA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, matrícula nº 24759, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 4.760,29(quatro 

mil, setecentos e sessenta reais, vinte e nove centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 04/11/2019 à 03/12/2019, sendo que 

não ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO, consoante Processo nº 2019.12.007-BENEFÍCIO.  

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 11 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 - GP 
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PORTARIA Nº 2019.12.008 – BENEFÍCIO 

CRATO/CE, 11 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de  Auxílio Doença à (ao)  servidor (a) MARIA APARECIDA CANDIDO CARDOSO. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:  

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA APARECIDA CANDIDO CARDOSO.                                                                                

Servidor (a) efetivo (a) no cargo de Professor, matrícula nº 2295 lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$2.323,70 (dois 

mil, trezentos e vinte e três reais, setenta centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 19/11/2019 à 17/03/2020, consoante 

Processo sob nº 2019.12.008 - BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 11 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 - GP 

 

 
PORTARIA Nº 2019.12.009 – BENEFÍCIO 

CRATO/CE, 11 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio  Doença  à (ao)  servidor (a) NOESIA BARBOSA BOTELHO DE ALCANTARA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:  

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) NOESIA BARBOSA BOTELHO DE ALCANTARA.                                                                                

Servidor (a) efetivo (a) no cargo de Professor, matrícula nº 25148 lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 4.759,89 

(QUATRO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS, OITENTA E NOVE CENTAVOS) a contar do dia 14/11/2019 A 

12/03/2020, consoante Processo sob  nº 2019.12.009 - BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 11 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 
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PORTARIA Nº 2019.12.010– BENEFÍCIO 

CRATO/CE, 11 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ROMÃO JOSÉ DAS NEVES IZIDRO. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime   Próprio de Previdência Social, resolve:  

 

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ROMÃO JOSÉ DAS NEVES IZIDRO.  Servidor (a) efetivo (a) no cargo 

de Agente de Trânsito, matrícula nº 3381, lotado (a) na Secretaria Municipal de DEMUTRAN, com vencimentos mensais de R$ 3.094,47(três mil, 

noventa e quatro reais, quarenta e sete centavos) de contribuição a contar do dia 05/11/2019 a 03/03/2020, consoante Processo nº 2019.12.010 - 

BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 11 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 

 

 
 

PORTARIA Nº 2019.12.011 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) WILSON DE JESUS CRUZ. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) WILSON DE JESUS CRUZ. 

 Servidor (a) efetivo no cargo de Guarda Municipal, matrícula 1625, lotado (a) na Secretaria Municipal de Segurança Pública,  com vencimentos de  R$ 

1.389,54 (um mil, trezentos e oitenta e nove reais, cinquenta e quatro centavos), referentes a  remuneração de contribuição a contar do dia 13/11/2019 à 

22/11/2019 sendo que não  ocorrerá  período de responsabilidade do PREVICRATO  de,    consoante     Parecer Jurídico  nº 2019.12.011-

BENEFÍCIO . 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 

 

 
 

 

 



  Página 6 de 28 
D.O.M. – Ano 2019, Edição nº 4320 – Crato/CE, Quinta, 19 de Dezembro de 2019 
. 

PORTARIA Nº 2019.12.012 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe  sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA ONILMA PEREIRA OLIVEIRA. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

            

 Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA ONILMA PEREIRA OLIVEIRA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Guarda Municipal, matrícula 1625, lotado (a) na Secretaria Municipal de Segurança Pública, com vencimentos de R$ 

1.389,54 (um mil, trezentos e oitenta e nove reais, cinquenta e quatro centavos),  referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 13/11/2019 

A 30-/11/2019 sendo que ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO de 28/11/2019 A 30/11/2019, consoante  Parecer Jurídico nº 

2019.12.012-BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 

 

 
 

PORTARIA Nº 2019.12.013 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) REJYFRANK CHARLES RODRIGUES DA SILVA. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a)  REJYFRANK CHARLES RODRIGUES DA SILVA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Agente de Transito, matrícula 3385, lotado (a) na Secretaria Municipal de Segurança Pública, com vencimentos de R$ 

3.094,47 (três mil, noventa e quatro reais, quarenta e sete centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 13/10/2019 A 

29/11/2019, sendo que ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO de 15/11/2019 a 29/11/2019, consoante parecer Jurídico nº 

2019.12.013-BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 
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PORTARIA Nº 2019.12.014 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA DO SOCORRO LOPES DA SILVA. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA DO SOCORRO LOPES DA SILVA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professor, matrícula 2432, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 5.438,18 (cinco mil, 

quatrocentos e trinta e oito reais, dezoito centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 29/10/2019 a 07/12/2019, sendo que 

ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO de 13/11/2019 a 07/12/2019, consoante Parecer Jurídico nº 2019.12.014-BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 

 

 
 

PORTARIA Nº 2019.12.015 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ANA MARIA DE BRITO ANSELMO. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ANA MARIA DE BRITO ANSELMO. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professor, matrícula 24138, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$4.759,89(quatro mil, 

setecentos e cinquenta e nove reais, oitenta e nove centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 14/11/2019 a 23/11/2019, 

sendo que não ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO, consoante Parecer Jurídico nº 2019.12.015-BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 
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PORTARIA Nº 2019.12.016 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) NEUMA CRISTINA DE OLIVEIRA AGUIAR. 

   

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) NEUMA CRISTINA DE OLIVEIRA AGUIAR.  

Servidor (a) efetivo no cargo de Professor, matrícula 23601, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 4.759,89 (quatro 

mil, setecentos e cinquenta e nove reais, oitenta e nove centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 21/11/2019 a 29/11/2019 

sendo que não ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO, consoante Parecer Jurídico nº 2019.12.016-BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 

 

 
 

PORTARIA Nº 2019.12.017 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) LOURIVAL ROCHA. 

   

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) LOURIVAL ROCHA.    

Servidor (a) efetivo no cargo de Aux. De Serviços Gerais, matrícula 3169, lotado (a) na Secretaria Municipal de Segurança Pública, com vencimentos de 

R$ 1.438,04 (um mil, quatrocentos e trinta e oito reais, quatro centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 30/09/2019 a 

28/11/2019, sendo que ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO de 15/10/2019 a 28/11/2019, consoante Parecer Jurídico nº 

2019.12.017-BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 
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PORTARIA Nº 2019.12.018 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA LUCIDE SAMPAIO SIEBRA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA LUCIDE SAMPAIO SIEBRA.   

Servidor (a) efetivo no cargo de Aux. De Serviços Gerais, matrícula 3169, lotado (a) na Secretaria Municipal de Segurança Pública, com vencimentos de 

R$ 1.438,04 (um mil, quatrocentos e trinta e oito reais, quatro centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 20/11/2019 a 

04/12/2019, sendo que não ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO, consoante Parecer Jurídico nº 2019.12.018-BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 

 

 

PORTARIA Nº 2019.12.019 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA DE LOURDES MARTINS DE OLIVEIRA. 

   

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

            

 Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA DE LOURDES MARTINS DE OLIVEIRA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Aux. Enfermagem, matrícula 24373, lotada (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos de R$ 1.349,37 (um 

mil, trezentos e quarenta e nove reais, trinta e sete centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 2011/2019 a 29/11/2019, sendo 

que não ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO, consoante Parecer Jurídico nº 2019.12.019-BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 
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PORTARIA Nº 2019.12.020 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

                                   

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ANA VALERIA MAXIMINIANO XAVIER. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao(à) servidor(a) ANA VALERIA  MAXIMINIANO XAVIER.   

Servidor (a) efetivo no cargo de aux. de serviços gerais,  matrícula  24678   , lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde,  com vencimentos de  R$ 

1.390,68(Um mil, trezentos e noventa reais, sessenta e oito centavos),  referentes a  remuneração de contribuição a contar do dia 05/11/2019 a 

19/11/2019,  sendo que não ocorrerá  período de responsabilidade do PREVICRATO,  consoante  Parecer Jurídico  nº 2019.12.019-BENEFÍCIO . 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 

 

 

 

PORTARIA Nº 2019.12.021 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MAGNOLIA ARAÚJO SANTOS. 

   

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao(à) servidor(a) ANA MAGNOLIA ARAÚJO SANTOS.  

Servidor (a) efetivo no cargo de professora, matrícula 1777, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 2.453,51 (dois mil, 

quatrocentos e cinquenta e três reais, cinquenta e um centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 06/11/2019 a 03/12 2019, 

sendo que ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO de 15/11/2019 a 03/12/2019, consoante Parecer Jurídico nº 2019.12.021-

BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 
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PORTARIA Nº 2019.12.022 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à(ao) servidor (a) MARIA EVILENE RIBEIRO VIANA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA EVILENE RIBEIRO VIANA.  

Servidor (a) efetivo no cargo de professora, matrícula 1777, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 5.906,22(cinco mil, 

novecentos e seis reais, vinte e dois centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 11/11/2019 a 25/11/2019, sendo que não 

ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO, consoante Parecer Jurídico nº 2019.12.022-BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 

 

 

PORTARIA Nº 2019.12.023 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Beneficio de Auxílio doença à (ao) servidor (a) JOSÉ CARLOS SOARES LOPES. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) JOSÉ CARLOS SOARES LOPES.  

Servidor (a) efetivo no cargo de guarda municipal, matrícula 1439, lotado (a) na Secretaria Municipal de Segurança Pública, com vencimentos de R$ 

1.455,82(um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais, oitenta e dois centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 11/11/2019 

a 25/11/2019, sendo que não ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO, consoante     Parecer Jurídico nº 2019.12.023-BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 
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PORTARIA Nº 2019.12.024 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a)  FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) FRANCISCA  MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA.  

Servidor (a) efetivo no cargo de guarda municipal, matrícula 1536, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 1.158,83(um 

mil, cento e cinquenta e oito reais, oitenta e três centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 13/11/2019 a 02/12/2019, sendo 

que ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO de 28/11/2019 a 02/12/2019, consoante Parecer Jurídico nº 2019.12.024-BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 

 

 

PORTARIA Nº 2019.12.025 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

  

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ANTONIO NIRSON MONTEIRO SEGUND. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ANTONIO NIRSON MONTEIRO SEGUND.  

Servidor (a) efetivo no cargo de agente de transito, servidor municipal, matrícula 2987, lotado (a) na Secretaria Municipal de segurança Pública, com 

vencimentos de R$ 3.019,00(três mil, dezenove reais), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 11/11/2019 a 25/11/2019, sendo que 

não ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO, consoante parecer Jurídico nº 2019.12.025-BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 
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PORTARIA Nº 2019.12.026 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

  

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ANTONIO FERREIRA DA SILVA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ANTONIO FERREIRA DA SILVA.  

Servidor (a) efetivo no cargo de gari, servidor municipal, matrícula 3035, lotado (a) na Secretaria Municipal de Meio Amb. E Desenv. Terr., com 

vencimentos de R$ 1.342,03(um mil, trezentos e quarenta e dois reais, três centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 

27/10/2019 à 02/11/2019, sendo que não ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO, consoante parecer Jurídico nº 2019.12.026-

BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 
Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 

 

 
PORTARIA Nº 2019.12.027 – BENEFÍCIO 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

  

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doençaà (ao) servidor (a) JOSE ADELIO CARVALHO FERREIRA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) JOSE ADELIO CARVALHO FERREIRA.  

Servidor (a) efetivo no cargo de agente de transito, servidor municipal, matrícula 3392, lotado (a) na Secretaria Municipal de Segurança Pública, com 

vencimentos de R$ 3.945,37 (três mil, novecentos e quarenta e cinco reais, trinta e sete centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do 

dia 29/10/2019 a 12/11/2019, sendo que não ocorrerá período de responsabilidade do PREVICRATO, consoante Parecer Jurídico nº 2019.12.027-

BENEFÍCIO. 

 

Façam-se as comunicações necessárias. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Crato-CE, aos 12 de Dezembro de 2019. 

 
Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente - PREVICRATO 

Portaria N°0303015/2017 – GP 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2019.10.16.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE METALÚRGIA E SERRALHERIA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. EMPRESAS 

VENCEDORAS: VISION CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA - ME, COM ENDEREÇO NA RUA ANTÔNIO CASTRO NETO, Nº 197, 

SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE-CE, CNPJ Nº 10.560.303/0001-12 E CARLOS HENRIQUE LIMA SOUSA - ME, COM ENDEREÇO 

NA RUA MADRE ANA COUTO, Nº 106, CENTRO, CRATO-CE, CNPJ Nº 24.777.125/0001-90, COM OS SEGUINTES VALORES: ITEM 1: 

R$ 280.000,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL), ITEM 2: R$ 9.900,00 (NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS), ITEM 3: 90.000,00 

(NOVENTA MIL REAIS), ITEM 4: R$ 11.800,00 (ONZE MIL E OITOCENTOS REAIS), ITEM 5: 160.000,00 (CENTO E SESSENTA 

MIL REAIS), ITEM 6: R$ 11.700,00 (ONZE MIL E SETECENTOS REAIS), ITEM 7: R$ 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS), 

ITEM 8: R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), E ITEM 9: R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), CONSIDERANDO QUE A PREGOEIRA 

OFICIAL DO MUNICÍPIO GARANTIU DURANTE TODO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO A FIEL OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL, DE RESPONSABILIDADE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL, FRANCISCO DE BRITO LIMA JUNIOR. DOU FÉ AOS ATOS DA PREGOEIRA, PARA TANTO, VENHO 

HOMOLOGAR O PROCESSO ACIMA CITADO, PARA QUE PRODUZA OS SEUS EFEITOS LEGAIS E JURIDICOS. CRATO-CE, 11 DE 

DEZEMBRO DE 2019. 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2019.12.11.1 - ÓRGÃO 

GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL, NESTE ATO 

REPRESENTADO PELO RESPECTIVO SECRETÁRIO O SR. FRANCISCO DE BRITO LIMA JUNIOR. ORGÃO PARTICIPANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL, NA PESSOA DO SENHOR 

FRANCISCO DE BRITO LIMA JUNIOR. EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: CARLOS HENRIQUE LIMA SOUSA - 

ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°. 24.777.125/0001-90, SEDIADA A RUA MADRE ANA COUTO, Nº 106, CENTRO, CRATO-CE, COM 

OS SEGUINTES VALORES: ITEM 3: 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS), ITEM 8: R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), E ITEM 9: R$ 

500,00 (QUINHENTOS REAIS). PRAZO: 12 MESES A PARTIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. PROCESSO DE 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2019.10.16.1. OBJETO: SELEÇÃO DE 

MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

METALÚRGIA E SERRALHERIA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. DATA DA ASSINATURA: 11 DE DEZEMBRO DE 2019. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2019.12.11.2 - ÓRGÃO 

GERENCIADOR:  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL, NESTE ATO 

REPRESENTADO PELO RESPECTIVO SECRETÁRIO O SR. FRANCISCO DE BRITO LIMA JUNIOR. ORGÃO PARTICIPANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL, NA PESSOA DO SENHOR 

FRANCISCO DE BRITO LIMA JUNIOR. EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: VISION CONSTRUTORA E 

SERVIÇOS LTDA - ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°. 10.560.303/0001-12, SEDIADA A RUA ANTÔNIO CASTRO NETO, Nº 197, 

SÃO JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE-CE, COM OS SEGUINTES VALORES: ITEM 1: R$ 280.000,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL), 

ITEM 2: R$ 9.900,00 (NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS), ITEM 4: R$ 11.800,00 (ONZE MIL E OITOCENTOS REAIS), ITEM 5: 

160.000,00 (CENTO E SESSENTA MIL REAIS), ITEM 6: R$ 11.700,00 (ONZE MIL E SETECENTOS REAIS) E ITEM 7: R$ 7.800,00 

(SETE MIL E OITOCENTOS REAIS). PRAZO: 12 MESES A PARTIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2019.10.16.1. 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE METALÚRGIA E SERRALHERIA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. DATA DA ASSINATURA: 11 DE 

DEZEMBRO DE 2019. 

  

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 2019.08.13.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA AGROINDÚSTRIA DO PEQUI, NO SÍTIO BAIXA DO MARACUJÁ, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. A COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 

O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA DE PREÇO. PROPOSTAS CLASSIFICADAS: SIMÃO E FERNANDES 

LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 07.203.907/0001-05; GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI ME, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Nº 21.868.248/0001-49; ANTONIO EDGLESIO VIDAL ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 20.665.473/0001-15. A 

PRESIDENTE EM COMUM ACORDO COM OS MEMBROS PROCLAMOU VENCEDORA DO CERTAME POR APRESENTAR 

MENOR PREÇO GLOBAL GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 21.868.248/0001-

49. EM FACE DOS RESULTADOS, FICA ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, 

ALÍNEA “B” DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO 

PRESENTE AVISO. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08h00min ÀS 14:00 Horas (HORÁRIO 

LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 
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NOTIFICAÇÃO  

Senhor JOÃO LUIZ DE ARAUJO LACERDA 

Representante da Empresa ALFA CONSTRUÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI ,  CNPJ: 24.362.938/0001-10. 

 

Servimos do presente para NOTIFICAR V. Sª., pelo descumprimento do subitem 7.9.2 do edital referente ao Pregão Presencial nº 

2019.09.24.1, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRATOR DE PNEUS A SER 

UTILIZADO NO PROGRAMA DE ARAÇÃO DE TERRA- PROARA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.  

 

A empresa ALFA CONSTRUÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI, sagrou-se vencedora  da referida licitação, onde não 

apresentou a sua proposta adequada referente ao seu último lance. 

 

Vejamos o que diz os subitens 7.9.2 e 14.1 do edital in verbis:   

7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de 

forma proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de 

mercado, de forma a não torná-los inexeqüíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas. (grifo nosso). 

 

14.1. O Licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 

assinar a  termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou 

lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Crato e será descredenciado 

no Cadastro do Município de Crato pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 

das seguintes multas e das demais cominações legais: (grifo nosso). 

 

Desta feita, NOTIFICAMOS V. Sª., para que apresente justificativa no prazo máximo de 05(cinco) dias, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e demais leis pertinentes. 

 

Valéria do Carmo Moura  

Pregoeira do Município de Crato/CE 
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ATOS DO PREFEITO 
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DECRETO Nº 1912001/2019 - GP  

CRATO - CE, 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

EMENTA: Decreta Ponto Facultativo na Prefeitura Municipal do Crato e nos seus 

diversos órgãos, nos expedientes dos dias 24 e 31 de dezembro de 2019, e adota outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATO, no uso de suas atribuições legais, e conforme o inciso XI, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 25 de dezembro de 2019 (quarta-feira) e 01 de janeiro de 2020 (quarta-feira), em face da celebração do 

Natal e ao dia da Confraternização Universal, respectivamente; 

 

CONSIDERANDO a interrupção das atividades normais, em virtude da preparação dos servidores nas festividades de natal e réveillon, bem como, 

disciplinar o funcionamento dos órgãos da Administração Pública Municipal nos últimos dias úteis do ano; 

 

CONSIDERANDO o princípio da economicidade, no qual a administração objetiva com a presente medida reduzir gastos inerentes à atividade 

administrativa;  

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo na Prefeitura Municipal do Crato e nos diversos órgãos, nos dias 24 e 31 de dezembro de 2019. 

 

Art. 2º. Excetuam-se do ponto facultativo os servidores municipais lotados em serviços essenciais, tais como, o fornecimento regular de água, o 

atendimento médico-hospitalar de urgência, o Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, a Guarda Civil Metropolitana, e, os demais 

serviços assim considerados. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 19 de dezembro de 2019. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SMTDS 
 

PORTARIA Nº 1812001/2019 – SMTDS 

CRATO - CE, 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 

A SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 

inciso II, alínea “e” do Art. 118, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a Sra. Amanda da Silva Chaves, cadastrada no CPF sob o nº 053.795.933-56, para ocupar o Cargo de Supervisor Do Núcleo De 

Gestão De Vigilância Socioassistencial. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo efeito retrativo no dia 02 de dezembro de 2019. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, em 02 de dezembro de 2019. 

 

Cícera Edivania da Costa Gonçalves  

Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social – SMTDS 
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GABINETE DO PREFEITO - GP 
 

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 001/2019 

CHRISTIANY VIEIRA DA SILVA 

Representante da empresa CHRISTIANY VIEIRA DA SILVA - ME,  

Inscrita no CNPJ nº 14.772.378/0001-18 

Rua Zeca Esmeraldo, 105, Bairro São José - CEP: 63.024-772, Juazeiro do Norte-CE. 

 

Prezada Senhora,  

Servimos do presente para NOTIFICAR Vossa Senhoria do CUMPRIMENTO IMEDIATO da Ordem de Compra/Serviço nº 2019.10.25-7, datada de 

25 de outubro de 2019, referente à aquisição de mesa de som, total de 24 canais de entrada - a secretária possui um total de 24 canais de entrada, com 16 

mono e 4 canais de entrada estéreo, caixas ativas com suportes 1x woofer de 15” 1x driver de titânio potência: 200w - entrada mic balanceada com 

conectores xlr e trs 1/4” - entrada line, kit microfone sem fio (02 unid), dois canais fixos, frequência de trabalho: uhf 614 a 806 mhz, oscilador 

controlado a cristal, estabilidade: 10 ppm, microfone de mão ideal para vocais ao vivo; cápsula dinâmica com padrão polar cardioide; disponível com e 

sem cabo e chave liga / desliga e disponível, subwoofer 300 wrms em 8 ohms, 1 alto falante 15”, resposta de frequência 35hz à 800hz, impedância 8 

ohms conexão de entrada (speakon paralelo); pedestal para microfone tipo girafa - acabamento: preto epoxi - possui haste para ajuste na horizontal - 

altura mínima: 1,00mt, cabo xlr /p10 10m, cabo xlr /p10 20m, cabo xlr/xlr 10m, cabo xlr/xlr 20m, extensão 20m, para atender as necessidades do 

Gabinete do Prefeito do Município de Crato-CE, este que foi devidamente licitado em processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 

2019.09.11.5, devidamente contratado através do contrato nº 2019.10.15.2. 

Visto que a empresa supramencionada não cumpriu com sua obrigação contratual ao presente Gabinete do Prefeito, conforme avençado 

pela ordem de compra, estão incidindo nas penalidades constantes na Cláusula Oitava, item 8.1.1 e incisos II e III do contrato mencionado.   

Desta feita, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, para que seja realizada A ENTREGA IMEDIATA DO PRODUTO SOLICITADO OU 

PRESTADO O SERVIÇO, onde o descumprimento desta notificação pode ocasionar a aplicação das penalidades previstas na cláusula oitava, item 8.1.1 

e incisos II e III, do contrato nº 2019.10.15.2, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Crato-CE, 19 de dezembro de 2019. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete  

Portaria de Nomeação nº 0604005/2017 - GP 

 

 

 

 

 

 


